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Ação Realizada: Parecer Encaminhado ao Legislativo 

Próxima Fase: 8. Despachar para o Colégio de Líderes
 

 
 
De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

 COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 242/2024/SCP 
  
  
Senhor Secretário, 
Considerando a reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a reunião
da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária e a Reunião da
Comissão de Turismo e Desporto realizadas, devolvemos os processos abaixo relacionados
com os devidos pareceres pela Aprovação exarados pelas Comissões. 
  
Processo nº 267/2023  (Aprovação) 

PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  QUE:  CRIA  O
PROGRAMA  “LAPIDANDO CRAQUE”  NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER. (MENSAGEM Nº 02/2023) 
  

Emenda nº 10/2023 Apenso ao Processo nº 267/2023  (Aprovação) 
PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  QUE:  EMENDA
MODIFICATIVA AO ART. 4° DA MENSAGEM Nº 02/2023, QUE TRATA DO PROJETO DE
LEI QUE “CRIA O PROGRAMA “LAPIDANDO CRAQUE” NO ÂMBITO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER”. (MENSAGEM Nº 21/2023) 
  

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600330033003200340034003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Considerando a reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizada
no dia 17/06/2024, devolvemos o processo abaixo relacionado com o devido parecer pela
Rejeição exarado pela Comissão. 
Emenda nº 097/2023 Apenso ao Processo nº 267/2023  (Rejeição) 

EMENDA MODIFICATIA DE AUTORIA DO VEREADOR DILEMÁRIO ALENCAR 
QUE: MODIFICA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 4.º DO PROJETO DE LEI (01/2023)
QUE  “CRIA  O  PROGRAMA  “LAPIDANDO  CRAQUE”  NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER”. 
  

  
  

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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